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INDICAÇÃO N° 02/2022  

 

 

                 A Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e cumprindo o seu 

dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o art. 72 e 73 do Regimento Interno 

desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, indicar após ouvido o Plenário, 

ao Chefe do Executivo Municipal, o seguinte: 

  

Reforma das pontes das Comunidades do Gentio e Colônia do Paiol. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ponte da Comunidade da Colônia do Paiol encontra-se danificada já por vários meses, localiza-

se na parte central da Comunidade e o fluxo de veículos, caminhões e de pessoas está agravando ainda 

mais a situação, podendo gerar danos à população.  

 

A ponte da Comunidade do Gentio, em épocas de chuvas conta com grande volume de água que 

chega a transbordar pela estrada impedindo o trânsito de pessoas e de veículos, necessitando 

urgentemente de uma reforma.  

 

 

 

Bias Fortes, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA 

Vereadora 

 

 


